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I. Alocação de Água 2024/2025: compromissos e ações

30/04/2025

Cota: 494,44 m

Volume: 48,2 hm³

(~73%)

Resolução ANA nº 90/2021



I. Alocação de Água 2024/2025: compromissos e ações

30/04/2025

Cota: 494,64 m

Volume: 104,4 hm³

(~79%)

Resolução ANA nº 90/2021



I. Alocação de Água 2024/2025: compromissos e ações

Vazões Alocadas x Observadas



I. Alocação de Água 2024/2025: compromissos e ações

Resolução ANA nº 90/2021



I. Alocação de Água 2024/2025: compromissos e ações

Resolução ANA nº 90/2021
Revogação de outorgas inativas

- ausência de uso por 3 anos consecutivos

- Conclusão do empreendimento em até 6 anos 



I. Alocação de Água 2024/2025: compromissos e ações

Resolução ANA nº 90/2021

- 20 outorgas inativas identificadas

- 12 já revogadas até o momento

- 7 pedidos aguardando análise (total 55 hectares)



II. Alocação de Água 2025/2026: cenários e tomada de decisão 

Marco Regulatório – Res. ANA nº 90/2021 - ESTREITO

30/04/2025 Cota: 494,44 m  Volume: 48,2 hm³ (73%)

CENÁRIO 1: Alocado em 24/25 (368 l/s para as etapas I e II do perímetro)

CENÁRIO 2: utilizado em 24/25 (165 l/s para as etapas I e II)



II. Alocação de Água 2025/2026: cenários e tomada de decisão 

Marco Regulatório – Res. ANA nº 90/2021 - ESTREITO

~6hm³



II. Alocação de Água 2025/2026: cenários e tomada de decisão 

Marco Regulatório – Res. ANA nº 90/2021 - ESTREITO

30/04/2025 Cota: 494,64 m  Volume: 104,4 hm³ (79%)

CENÁRIO 1: Alocado em 24/25 (768 l/s para os trechos III e IV)

CENÁRIO 2: utilizado em 24/25 (411 l/s pelos trechos III e IV)



II. Alocação de Água 2025/2026: cenários e tomada de decisão 

Marco Regulatório – Res. ANA nº 90/2021 – Cova da Mandioca

~11hm³



III. Comissão de Acompanhamento da Alocação 

IV. Termo de Alocação de Água

Atribuições:

a) receber, avaliar e difundir os Boletins de Acompanhamento da Alocação;

b) acompanhar e cobrar o cumprimento dos compromissos para efetivação 

da Alocação; e

c) propor à COMAR ajustes na Alocação a partir do final da estiagem.



III. Comissão de Acompanhamento da Alocação 



a t é  a  p r ó x i m a .

Obrigado!

COMAR – Coordenação de 
Regulação de Usos em 

Sistemas Hídricos Locais

comar@ana.gov.br
(+55) (61) 99297 1020

www.ana.gov.br
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